INDICAÇÃO Nº 1352,  DE  2004 

              INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine as medidas necessárias junto aos órgãos competentes, visando a construção de uma passagem superior na Rodovia Raposo Tavares (SP.270) no trecho urbano do município de Ourinhos.
JUSTIFICATIVA

   Esta Indicação trata-se de uma reivindicação da comunidade local no sentido de ser construída uma passagem superior na Rodovia Raposo Tavares (SP.270), no trecho urbano do município de Ourinhos.

              A Rodovia Raposo Tavares é muito importante para o Município de Ourinhos e os moradores da região não suportam mais conviver com os diversos acidentes que ocorrem no referido trecho. 


 Cumpre registrar que o trabalho de segurança e fiscalização rodoviária, manutenção, recuperação, ampliação de capacidade e modernização das rodovias não estão comportando suficientes ações para resolver todos os problemas da malha rodoviária no Estado de São Paulo, o que somente será possível com o monitoramento intensivo e a participação da comunidade, manifestando-se e apresentando os problemas que os acometem.


  Ciente que o trecho  referido pertence a malha rodoviária do DER e que  a SP.270 no perímetro urbano de Ourinhos, não consta no atual Programa de Recuperação de Rodovias (BID-I), apresento esta propositura que visa a solicitação de providências urgentes para a construção da referida passarela, a fim de diminuir o risco diário e o número considerável de acidentes que os usuários são obrigados a enfrentar.

  Isto posto, apresentamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo esta Indicação, na certeza de que, ante o grande interesse público e a importância desta questão, Sua Excelência determinará aos órgãos competentes as providências  necessárias a fim de solucionar este grave problema.
Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sérgio - PRONA
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